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DiáRiO DO ExECUTiVO
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA

Leis e Decretos
LEi N° 20 .835, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 .

Altera o art . 2° da Lei n° 11 .553, de 3 de agosto de 1994, 
que dispõe sobre a ação do Estado com vistas ao favoreci-
mento da realização de transplantes .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Ficam acrescentados ao art . 2° da Lei nº 11 .553, de 3 de agosto de 1994, os seguintes 

incisos:
“Art . 2°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x – informar a população com idade entre dezoito e cinquenta e cinco anos e em bom estado de 

saúde da possibilidade de doação de medula óssea em vida e sobre o procedimento para fazê-lo, bem como 
sobre a necessidade de se ampliar o número de doadores;

xi – divulgar amplamente o endereço das unidades de saúde que fazem o cadastro dos possíveis 
doadores no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – Redome –;

xii – realizar diagnósticos periódicos das condições de funcionamento dos hemocentros do 
Estado, para avaliar a necessidade de ampliação do número de unidades e de melhoria da infraestrutura das já 
existentes .” .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Antônio Jorge de Souza Marques

LEi Nº 20 .836, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 .

Altera a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 18 .204, 
de 24 de junho de 2009, que autoriza o Poder Execu-
tivo a doar ao Município de São Francisco o imóvel que 
especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º O imóvel localizado na Av . Dom Pedro de Alcântara, no Município de São Francisco, a que 

se refere a Lei nº 18 .204, de 24 de junho de 2009, passa a destinar-se ao funcionamento do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - Creas - e de uma Unidade Básica de Saúde - UBS .

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da publicação desta Lei, não lhe for dada a destinação prevista no art . 1º .

Art . 3º Fica revogado o art . 2º da Lei nº 18 .204, de 2009 .
Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .837, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 .

Acrescenta artigo à Lei nº 20 .711, de 11 de junho de 2013, 
que dispõe sobre medidas relativas à Copa das Confede-
rações FiFA 2013 e à Copa do Mundo FiFA 2014 e dá 
outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1° Fica acrescentado à Lei n° 20 .711, de 11 de junho de 2013, o seguinte art .19-A:
“Art. 19-A. A realização de cursos de qualificação e capacitação profissional para atividades rela-

cionadas com a Copa do Mundo Fifa 2014 e com os Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 observará as 
seguintes diretrizes:

i – os cursos de idiomas estrangeiros e de capacitação de guias para atuação nos circuitos turísticos 
estarão sujeitos à inspeção de qualidade do órgão competente da área correlata;

ii – a oferta de cursos presenciais ou de educação a distância será voltada preferencialmente para 
os setores hoteleiro, de transportes, de gastronomia, de turismo e de comércio e para as atividades de apoio aos 
eventos;

III – os cursos compreenderão conteúdos específicos voltados para o conhecimento do patrimônio 
histórico, artístico, cultural e natural mineiro e do processo de formação social e histórica do Estado .

Parágrafo único. Serão fornecidos certificados de conclusão, com a natureza do curso e a sua carga 
horária .” .

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Eliane Denise Parreiras Oliveira
Agostinho Célio Andrade Patrus
Tiago Nascimento Lacerda

LEi N° 20 .838, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Ouro 
Fino o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ouro Fino imóvel com área de 

318 .941m² (trezentos e dezoito mil novecentos e quarenta e um metros quadrados) e respectivas benfeitorias, 
situado no Km 59 da Rodovia MG-290, naquele Município, registrado sob o n° 161, a fls. 1 do Livro n° 2, no 
Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Ouro Fino .

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se a implantação do distrito industrial 
do Município .

Art. 2° O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de três 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1° .

Art . 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

LEi Nº 20 .839, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 .

Dispõe sobre a adoção de mapa de assentos e luga-
res numerados nos estabelecimentos que menciona e dá 
outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Ficam os administradores de estádios e ginásios esportivos e estabelecimentos congêneres 

com mais de vinte mil assentos numerados localizados no Estado obrigados a disponibilizar ao consumidor, no 
momento da compra do ingresso, mapa de assentos para escolha do lugar que ocupará .

Parágrafo único . São obrigações dos administradores correlatas àquela estabelecida no caput :
i - garantir ao consumidor a opção de escolher o assento de sua preferência;
ii - observar a correspondência entre o número do assento e o número indicado no bilhete;
III - permitir, no ato da compra, a consulta ao mapa para a identificação do assento;
IV - fiscalizar as dependências do estabelecimento de modo a garantir ao consumidor a ocupação 

do assento com numeração correspondente à do bilhete adquirido .
Art . 2º Os administradores dos estabelecimentos referidos no art . 1º terão o prazo de cento e vinte 

dias para se adaptarem ao disposto nesta Lei .
Art . 3º O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei sujeita o infrator às penalidades 

previstas nos arts . 56 a 59 da Lei Federal nº 8 .078, de 11 de setembro de 1990 .
Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 2 de agosto de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Eros Ferreira Biondini
Dorothea Fonseca Furquim Werneck
Tiago Nascimento Lacerda


